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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

N5º132/93, DE 16 DE MARÇO D E 1993= 

" Á NOME À RUA "A" DO BAIRRO DOS BORGES" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROBOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE L E [I: 

- Passa a denominar-se Rua Professora Amélia Thomáz, a Rua "'" 

"A" do Bairro dos Borges. : 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fican 

do revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 16 DE MARÇO DE 1993, 

s 
NILO GUZZO 
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